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Informação n.º:   40/2025/PML  Data:  2.10.2025 
 
 
Assunto: Relatório de execução do regime de incentivos do Estado à Comunicação Social da 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo relativo ao ano de 2023 
informação final com proposta de aprovação. 
 

1  Enquadramento 

Foi recebido o Relatório de execução do regime de incentivos do Estado à Comunicação Social

regional e local, da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo para 

aprovação por parte do Ministro da Presidência. 

 

2  REGIME LEGAL APLICÁVEL 

O regime de incentivos do Estado à comunicação social encontra-se estabelecido pelo Decreto-

Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, que dispõe no n.º 1 do seu artigo 36.º que «As entidades 

competentes para a atribuição dos incentivos elaboram e submetem à Assembleia da República, 

depois de aprovado pelo membro do Governo responsável pela área da comunicação social, um 

relatório anual relativo à execução, dentro da respetiva área geográfica de atuação, do regime 

de incentivos aprovado pelo presente decreto-lei, o qual deve incluir, designadamente, os 

seguintes elementos: a) Identificação das entidades beneficiárias; b) Valor total discriminado dos 
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apoios atribuídos; c) Níveis de execução do regime de incentivos; d) Grau de cumprimento dos 

projetos apoiados; e) Impacto dos apoios, considerando os objetivos do regime de incentivos.» 

Por conseguinte, é em cumprimento deste dispositivo legal que o relatório sub judice foi 

remetido, para avaliação e eventual aprovação, ao Ministro da Presidência, como membro do 

XXV Governo responsável pela área da comunicação social, conforme disposto no n.º 1 do artigo 

14.º Decreto-Lei n.º 87-A/2025, de 25 de julho. 

 

3  ANÁLISE DO RELATÓRIO E VERIFICAÇÃO DOS ELEMENTOS LEGALMENTE PREVISTOS 

Compulsados os dados verifica-se que o relatório em análise, contempla não só a aplicação do

regime de Incentivos do Estado à Comunicação Social, mas também do regime de incentivos à 

leitura de publicações periódicas, estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 98/2007, de 2 de abril, na 

sua atual redação, o que será interpretável como uma manifestação do interesse da entidade 

emitente na transparência dos procedimentos também quanto a este último caso. 

Neste sentido, o instrumento apreciado procede a uma descrição circunstanciada do modo como 

os referidos regimes foram aplicados e executados na área territorial, num exercício que 

recupera e engloba, aliás, não só os projetos aprovados em 2023, para promoção sequente, 

como aqueles em fase de execução relativos aos anos transatos, desde 2019. 

Por quanto precede, cumpre assim apreciar assim o cumprimento da obrigação legal de fazer 

consignar no relatório em apreço os elementos previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 do artigo 

36.º do Decreto-Lei n.º 23/2015, de 6 de fevereiro, os quais, como observado, resultam ali 

inteiramente acolhidos. Assim e salvo melhor opinião, é de considerar que: 

a) As entidades beneficiárias dos incentivos encontram-se identificadas; 

b) Os valores totais dos apoios atribuídos foram discriminados; 

c) Os níveis de execução do regime de incentivos estão mencionados; 

d) O grau de cumprimento dos projetos apoiados está assinalado, e  

e) O impacto dos apoios, considerando os objetivos do regime de incentivos, pode ser 

apreciado. 

 

4  CONCLUSÃO E PROPOSTA DE DECISÃO 

Por quanto precede, conclui-se que o relatório de execução analisado cumpre as obrigações

legais e do seu teor resultam dados que permitem dar uma noção bastante do modo e do decurso 
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da execução do Regime de Incentivos do Estado à Comunicação Social por parte da entidade

emitente. 

Termos em que, se submete à consideração superior, com proposta de aprovação, o Relatório 

de Execução do Regime de Incentivos do Estado à Comunicação Social da Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo, relativo ao ano de 2023. 

 

O Técnico Superior Especialista 
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RIES/2015 83 408,57

RIECS/2016 250 785,53

RIECS/2018 419 000,00

RIECS/2019 302 954,43

RIECS/2020 273 112,56

RIECS/2021 215 267,66

RIECS/2022 219 836,04

RIECS/2023 205 690,76
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Baixo Alentejo 29 548,24 43 201,53 178 407,85 156 501,53 64 104,78 86 800,00 27 349,00 90 438,90

Alto Alentejo 2 074,81 25 576,66 74 037,23 39 404,73 122 048,00 53 132,08 106 942,24 45 603,89

Alentejo Litoral 0,00 73 138,39 49 089,09 13 000,00 16 131,76 35 051,80 37 302,00 510,00

Alentejo Central 51 785,53 77 052,74 117 465,83 94 048,18 70 828,02 40 283,79 48 242,80 69 137,96
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Total

Nº OCS apresentaram candidatura 15 7 9 10 41

Nº OCS elegiveis 26 8 17 14 65
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Figura 5 - Emissor 1 Kw









Figura 8 - Mesa mistura digital



Figura 12 - Computador

Figura 13 - Emissor
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Figura 18 - Ar Condicionado



Figura 22 - Emissor Figura 23 - Estrutura Radiante

Figura 24 - Antena
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